
Pág. 01/14

Ano: VII - N°1251
  

30 de Dezembro 2021, Quinta-Feira

DECRETO

 

Nº. 2.956, de 29

 

de Dezembro

 

de 2021.

 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Município 
de Nova Andradina/MS e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPALDE NOVA ANDRADINA/MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nos artigos 15 e 115 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993,

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

   

CAPÍTULO I

 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Seção I

 

Do âmbito da aplicação

 

Art. 1º O Sistema de Registro de Preços para aquisição de bens e de contratações de serviços, para 
atendimento aos órgãos da Administração direta e indireta do Município de Nova Andradina/MS, obedecerão às 
normas fixadas neste Decreto. 

 

Art. 2º O Sistema de Registro de Preços será utilizado, quando:

 

I -

 

Pelas características

 

do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

 

II –

 

For conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

  

III –

 

for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de 
um órgão ou entidade, ou a programa de governo, ou

 

IV -

 

Pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

 

Parágrafo único. Os bens e serviços de informática poderão ser adquiridos por meio do Sistema de 
Registro de Preços, obedecida à legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a vantagem 
econômica.

  

Seção II

 

Dos conceitos
 

Art. 3° Para os efeitos deste Decreto são adotados os seguintes conceitos:  
I – Sistema de Registro de Preços - SRP: conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à aquisição de bens, prestação de serviços, para contratações futuras;

 II –

 

Ata de Registro de Preços -

 

ARP: documento vinculativo, obrigacional, que registra os órgãos e 
entidades participantes, os fornecedores de bens ou prestadores de serviços, os preços e as condições a serem 
praticadas, conforme as propostas apresentadas e as disposições contidas no instrumento convocatório, como 
compromisso para futura contratação; 

 

III –

 

órgão Gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública Municipal responsável pela 
condução dos procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente;

 

IV –

 

órgão Participante: órgão ou entidade da Administração Municipal que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

 

V –

 

órgão não participante ou Carona: órgão ou entidade da Administração Pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à Ata de Registro 
de Preços durante sua vigência;

 

VI –

 

Administração: órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente;

 

VII –

 

Administração Pública: A administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle 
do poder público, e as fundações por ele instituídas e mantidas;

  

VIII –

 

Preço Registrado: o menor preço obtido na licitação para registro de preços;

 

IX –

 

Detentor da Ata: licitante que, respeitando a ordem de classificação das propostas e após 
assinatura da Ata de Registro de Preços, encontra-se apto a fornecer para a Administração Pública Municipal;

 

X –

 

Termo de Adesão: instrumento pelo qual a autoridade competente do órgão ou entidade não 
participante ou carona, solicita a utilização do registro de preços e concorda com as condições estabelecidas pelo 
órgão gerenciador, e por meio do qual informa as quantidades pretendidas para consumo;

 

XI -

 

Compra Nacional: compra ou contratação de bens e serviços, em que o órgão gerenciador 
conduz os procedimentos para registro de preços destinado à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal, mediante prévia indicação da demanda pelos entes federados beneficiados;

  

XII -

 

órgão Participante de Compra Nacional: órgão ou en tidade da administração pública que, em 
razão de participação em programa ou projeto federal, mediante prévia indicação da demanda pelos entes federados 
de manifestação formal.

  

CAPÍTULO II

 

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS AOS óRGÃOS ATUANTES NO SISTEMA DE REGISTRO

 

DE PREÇOS

 

Seção I

 

Do órgão gerenciador do sistema de registro de preços

 

Art. 4º Caberá ao órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do 
Sistema de Registro de Preços, em especial:

 

I –

 

Definir o objeto, os itens e os lotes de material ou de serviço que farão parte do registro de preços 
e demais informações necessárias para subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico ou Memorial 
Descritivo, conforme o caso;

 

II –

 

Consolidar as informações relativas à estimativa individual e total de consumo dos bens, materiais 
ou produtos utilizados e serviços executados pelos órgãos e entidades, de forma a se obter a quantidade mensal de 
consumo de cada item, incluindo Termo de Referência ou Projeto Básico ou Memorial Descriti vo; 

 

III -

 

realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar os 
resultados das pesquisas de mercado;

 

IV –

 

Promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição de competição for 
admissível pela legislação vigente;

 

V –

 

Realizar todo o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrentes, tais como a 
assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;

 

VI –

 

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a solicitação, junto aos fornecedores, 
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de 
contratação definidos pelos participantes da Ata;

  

VII –

 
indicar aos órgãos não participantes ou caronas, sempre que solicitado, os fornecedores 

segundo a ordem de classificação;
  

VIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório;  

IX -

 
Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações;

  
X –

 

conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados, a 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços e os procedimentos de 
anotações em registro cadastral dos Fornecedores do Município de Nova Andradina/MS das sanções em geral 
aplicadas;

 

XI –

 

realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das 
peculiaridades e operacionalização do Sistema de Registro de Preços; e

 

XII –

 

autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no §8º, do art. 6º 
deste Decreto, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

 

Parágrafo único. No caso de compra nacional, o órgão gerenciador promoverá a divulgação da 
ação, a pesquisa de mercado e a consolidação das demandas dos órgãos da Administração Municipal, demonstrando 
a vantajosidade da participação, sendo observado o §§ 2º ao 4º do art. 6º, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

 

Seção II

 

Dos órgãos e entidades participantes do sistema de registro de preços

 

Art. 5° Caberá ao órgão Participante, atendendo à convocação do órgão Gerenciador, manifestar o 
interesse em participar do Sistema de Registro de Preços, tomando as seguintes medidas:

 

I –

 

Encaminhar as especificações técnicas dos bens ou serviços pretendidos, a estimativa de 
consumo e o cronograma de consumo ou contratação;

 

II –

 

Providenciar para que a aquisição utilize o Sistema de Registro de Preços atenda aos seus 
interesses;

 

III –

 

informar ao órgão Gerenciador eventuais desvantagens dos preços registrados relativamente 
aos valores praticados no mercado;

 

IV –

 

Informar ao órgão Gerenciador quando o fornecedor não atender às condições estabelecidas em 
edital ou recusar assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho o documento equivalente no prazo 
estabelecido ou descumprimento de cláusulas contratuais, para a devida aplicação de penalidades;
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V –

 

Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento 
ou contratação, que será formalizada pelo órgão Gerenciador dentro do prazo máximo de sete dias úteis, através da 
emissão da Ordem de Compras/Serviço;

 

VI –

 

Controlar os atendimentos de suas demandas por Ata de Registro de Preços, através de controle 
das suas solicitações, as ordens de utilização deferidas, as notas de empenhos e notas fiscais/faturas recebidas e 
pagas; 

 

VII –

 

fiscalizar o cumprimento da Ata de Registro de Preços. 

 

Seção III

 

Do órgão não participante ou

 

carona

 

Art. 6° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 
“Órgão não participante” ou “carona”.

 

§1° Os órgãos ou entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse mediante consulta dirigida ao Prefeito Municipal, 
contendo a informação do item e a quantidade desejada,

 

que posteriormente encaminhará ao órgão gerenciador da 
Ata, para que este verifique a possibilidade de utilização da Ata de Registro de Preços, com os possíveis fornecedores 
e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 

§2°

 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

§3° Caso o fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços não concorde, deverá encaminhar 
correspondência mencionando a impossibilidade de atender, sendo então comunicado ao órgão não-participante-

 

ou 
carona a impossibilidade de sua adesão à Ata de Registro de Preços. Caso ele concorde, deverá encaminhar 
correspondência mencionando, devendo ser anexado uma cópia da correspondência no processo.  

 

§4° Caberá ao órgão gerenciador providenciar o Termo de Adesão do carona e o respectivo 
apostilamento em Ata de Registro de Preços dos órgãos não participantes ou carona, para futuro acatamento dos 
pedidos. 

 

§5° Após assinatura do Termo de Adesão, deverá ser providenciada a publicação do extrato na 
imprensa oficial, e as cópias dos documentos deverão ser anexados ao processo que originou o registro de preços.  

§6º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do

 
instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
§7° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de 

registro de preços não poderá exceder, na

 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

 

§8º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

§9° A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento licitatório.

 

§10 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

 

§11 O Município de Nova Andradina/MS através do órgão gerenciador não responde pelos atos do 
órgão carona.

 

CAPÍTULO II

 

DAS REGRAS PARA O REGISTRO DE PREÇOS

 

Seção I

 

Da pesquisa de preços

 

Art. 7° Na utilização do Sistema de Registro de Preços será obrigatória a prévia pesquisa de preços, 
que será da responsabilidade do órgão gerenciador, anterior ao processo licitatório, objetivando estimar os valores dos 
bens, materiais ou produtos e serviços, de modo a serem obtidos parâmetros para julgamento das propostas, e 
posterior quando do seu gerenciamento, para acompanhamento dos preços registrados.

 

§1º As pesquisas deverão observar os procedimentos regulamentados nos Decretos Municipais nº 
2.826 de 20 de julho de 2021 e nº 2.827 de 20 de julho de 2021.

 

Seção II

 

Da realização da licitação

 

Art. 8º A licitação para registro de preços poderá ser realizada na modalidade concorrência, nos 
termos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, ou pregão, conforme Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, tipo menor preço.

 

§1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade concorrência, o tipo técnica e preço, a 
critério do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou 
entidade. 

 

§2º O procedimento licitatório para registro de preços quando for julgada pelo critério do menor preço 
unitário, poderá ser realizada por itens ou por lote.

 

§3º A quantidade total do item a ser adquirido poderá ser subdividida em lotes, sempre que 
comprovado técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior competitividade.

  

§4° A subdivisão de itens ou grupamento em lotes não poderá admitir a prestação, em um mesmo 
órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de mesmo serviço em uma mesma localidade.

 

§5º O procedimento licitatório para registro de preços será iniciado mediante autorização do Prefeito 
e terminará com a classificação das propostas e subsequente homologação pela mesma autoridade.

 

§6º Para aumentar a competitividade, poderá ser admitida a participação de consórcios nas licitações 
para registro de preços. 

 

§7º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

  

Seção III

 

Do edital

 

Art. 9° O edital de licitação para o Sistema de Registro de Preços conterá necessariamente:

 

I –

 

Os órgãos participantes do respectivo Sistema de Registro de Preços;

 

II –

 

A descrição do objeto, a especificação dos itens ou lotes, explicitando o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização de seus bens ou serviços, inclusive 
definindo as unidades de medidas usualmente adotadas;

 

III –

 

A estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;

 

IV -

 
A estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o 

disposto nos §6º e 7º do art. 6º, no caso de admitir adesões; 
 

V - Quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;  
VI – Os locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, no caso de licitação de prestação de 

serviços, quando cabíveis, a frequência, a periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem 
fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados;

 
VII –

 

Os modelos de planilhas de custos, quando cabíveis, minuta de Ata de Registro de Preços e de 
contrato, quando necessário e, no que couber;

 

VIII –

 

Condições para registro de preços de outros fornecedores, além do primeiro colocado;

 

IX –

 

As penalidades aplicáveis no caso de descumprimento

 

das condições estabelecidas no edital e 
Ata de Registro de Preços;

 

X –

 

O prazo exigido para validade da proposta; e

 

XI -

 

realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade.

 

§1° O edital poderá admitir, também, como critério para

 

aceitação de oferta, a de menor preço 
apresentado ou relativamente a de maior desconto ofertado ou menor acréscimo sobre tabelas de preços praticados no 
mercado.

 

§2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais diferentes, 
poderá ser facultada a apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que os preços cotados possam 
incorporar custos em função da variação de região ou localidade. 

 

§3º O exame e a aprovação das minutas do instrumento convocatório e do contrato serão efetuados 
exclusivamente pela assessoria jurídica do órgão gerenciador. 

 

Art. 10 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

Seção IV

 

Da ata de registro de preços

 

Art.11. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras

 

as seguintes 
condições:

  

I -

 

Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem 
classificado durante a fase competitiva e o órgão gerenciador convocará os fornecedores para assinatura da Ata de 
Registro mais bem

 

classificado durante a fase competitiva;
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II -

 

Para melhor agilidade na formalização da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada 
assinatura por certificação digital, devidamente registrada;

 

III –

 

Os fornecedores com preços registrados passarão a ser

 

denominadas detentoras da ata de 
registro de preços, após a assinatura da mesma;

 

IV -

 

Será incluído, em anexo a Ata, na forma de Cadastro de Reserva, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual  referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3º da Lei nº 8.666/93;

 

V -

 

O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados a imprensa oficial 
da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

 

VI -

 

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações;

  

VII -

 

O órgão gerenciador divulgará às unidades da administração, após concluído todo o 
procedimento licitatório, a relação dos materiais, produtos ou gêneros com preços registrados; e

 

VIII -

 

Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de contratação, 
recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda à indicação do fornecedor e 
respectivos preços a serem praticados.

 

§1° Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado 
não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, 
devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão 
ser registrados outros preços.

  

§2º O registro a que se refere o inciso IV do caput tem por objetivo a formação de cadastro reserva 
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado na ata, nas hipóteses previstas nos casos de 
cancelamentos. 

 

§3º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso IV do caput, serão classificados 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

  

§4º A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso IV 
do caput

 
será efetuada quando da contratação de fornecedor remanescente.

 
§5º É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

 §6º A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido 
neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

 

Art. 12. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental 
contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na 
forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e procederá diretamente a solicitação como fornecedor, 
com os preços registrados, obedecidos à ordem de classificação. 

 

§1° Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 
serão aqueles registrados em ata.

  

§2° Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

 

§3º Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos 
comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

 

Art. 13 A existência de preços registrados em ata não obriga a administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa 
às licitações, sendo assegurada ao detentor da ata, preferência em igualdade de condições.

 

Seção V

 

Do prazo e do contrato

 

Art. 14.  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a doze meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do §3º do art.15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

§1º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

  

§2° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, observando o disposto no art. 57, da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

 

§3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

§4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.

  

Seção VI

 

Da revisão de preços registrados

 

Art. 15. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições na alínea “d” do inciso II do caput do art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Art. 16. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

 

§1º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso

 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

§2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

 

Art. 17. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 

I –

 

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
e

  

II –

 

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

Art. 18.  A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 
Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 

Seção VII
 

Do cancelamento  
Art. 19. O registro do detentor da ata será cancelado quando:  
I –

 
Descumprir as condições da ata de registro de preços;

 II –

 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

 
III –

 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou

 

IV –

 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 
art. 7º da Lei nº 10.520,

 

de 2002. 

 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurando o contraditório e a ampla defesa.

  

Art. 20. O cancelamento do registro de preços

 

poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados.

  

I –

 

Por razão de interesse público; ou

 

II –

 

A pedido do detentor da ata.

  

CAPÍTULO III

 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITóRIAS

 

Art. 21.  O Município de Nova Andradina/MS poderá utilizar as Atas de Registro de Preços de entes 
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, desde que os preços sejam compatíveis com os praticados no 
mercado e demonstrados a vantagem econômica da adesão.

  

Parágrafo único.

 

A adesão à Ata de Registro de Preços de que trata o caput obedecerá às regras 
que disciplinam o procedimento licitatório que lhe deu origem. 

 

Art. 22. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o preço

 

registrado em razão de 
incompatibilidade deste com o preço vigente no mercado, mediante petição protocolada na Prefeitura Municipal, que 
deverá conter informações circunstanciadas sobre o fato.

 

Art. 23.  Será dada publicidade dos preços registrados em ata, no site oficial do município e afixado, 
em extrato, sob a forma de Aviso, em quadro próprio da Prefeitura.

 

Art. 24. Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalização das 
disposições de que trata este Decreto, bem como na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e 
atribuições do órgão gerenciador e participantes. 

 

Art. 25. Fica delegada competência ao Secretário Municipal de Planejamento e Administração para 
editar normas complementares para o fiel cumprimento deste Decreto.

   

Art. 26.  Este Decreto entrará em vigor no dia 3 de janeiro de 2022,
 

revogando-se as disposições em 
contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 947 de 14 de dezembro de 2009.  

Nova Andradina-MS, 29
 

de dezembro
 

de 2021.
 

                     
José Gilberto Garcia

 
          

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002

 

AO CONTRATO Nº 084/2021

 

CONTRATANTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS

 

e a Empresa

 

INSTRUTHERM 
INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA , resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo 
Aditivo nº 002

 

ao Contrato 084/2021:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual , previsto na 
cláusula segunda,

 

para o período compreendido entre os dias 28/11/2021

 

a

 

26/02/2022

 

(90 dias)

 

mantendo-se os valores inicialmente pactuados no contrato 084/2021, tendo em vista se tratar de serviços 
de natureza contínua, ou seja, na contratação de empresa para aquisição de

 
decibelímetro com certificação 

de calibração para atender necessidades da Secretária Municipal de Serviços Públicos, sendo que a 
empresa atende satisfatoriamente as necessidades do Município, com fulcro no art. 57, II, da Lei nº 
8.666/93.

 Nova Andradina-MS, 26 de novembro

 

de 2021.

 
ROBERTO GINELL

    

INSTRUTHERM INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA.

 
Secretário Municipal de Serviços

                

Sérgio Prezzoti

 

Públicos

     

Contratada

 

Ordenador de despesas

 

Contratante

 
   

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Giuliana Masculi Pokrywievki, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 
subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 

posteriores , a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
pregoeiro, resolve:

 

Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo Nr.:99353/2021; b) 
Licitação Nr.:190/2021;  c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação: 29/12/21; e) Objeto 
da Licitação:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.

 

CONTRATADO: CASA DO ATLETA LTDA. VALOR DA DESPESA: R$ 25.618,50 (vinte e cinco mil 
seiscentos e dezoito reais e cinquenta centavos). 
BRESCHIGLIARI & CIA LTDA. VALOR DA DESPESA: R$ 20.420,60

 
(vinte mil quatrocentos e vinte reais 

e sessenta centavos).

 R. G. PINHEIRO EIRELI VALOR DA DESPESA: R$ 27.268,00  (vinte e sete mil duzentos e sessenta e oito 
reais).

 
BIG BALL SPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA -

 

ME VALOR DA DESPESA: R$ 15.633,00

 

(quinze mil 
seiscentos e trinta e três reais).

 

DATA:  29/12/21

 

Giuliana Masculi Pokrywievki

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2021

 
 

Partes: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS

 

e as empresas BRESCHIGLIARI & CIA LTDA.,

 

BIG BALL 
SPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA -

 

ME, R. G. PINHEIRO EIRELI, CASA DO ATLETA LTDA.,

 

resolvem em 
comum e recíproco acordo celebram o presente

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2021 , mediante às 
cláusulas e condições aqui estipuladas. 

 

DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.

 

DOS PREÇOS:  O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 190/2021, a saber:

 

5884-BIG BALL SPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA -

 

ME 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

4

 

BLOCO DE PARTIDA

 

DUNK 

 

UN 

 

8,00

 

683,50

 

5.468,00

 

5

 

Bola de basquete igual ou 
similar a Spalding TF-Elite 
Oficial CBB Masculino, 
confeccionada com revestimento 
de microfibra, com estrutura 
laminada de 2 camadas de 
espuma para melhor toque, 
textura e canaletas profundas 
que auxiliam no manuseio e 
aderência da bola na mão, 
construção resistente garantindo 
maior durabilidade, aprovada 
pela Confederação Brasileira de 
Basquete (CBB), com 
aproximadamente 75 cm de 
circunferência e 650 gramas de 
peso, miolo removível, câmara 
de borracha butílica, pressão 
(LBS): 8 Psi., tamanho 7, com 
gomos nas cores laranja e preta, 
com caneletas na dor dourada, 
com o logo da Confederação 
Brasileira de Basquete (CBB) 
impressa na bola, com amostra 
do produto. 

 

SPALDIING 

 

UN 

 

6,00

 

333,00

 

1.998,00

 

8

 

Bola de Futsal oficial 100 
categoria mirim em tecnologia 
Termotec confeccionada em PU, 
tamanho 50 -

 

55cm de diâmetro 
pesando 300 -

 

350 gramas, 
aprovada pela Confederação 
Brasileira de Futsal -

 

CBFS, 
contendo o selo de aprovação

 

e 
amostra do produto. 

 

PENALTY 

 

UN 

 

18,00

 

183,50

 

3.303,00

 13

 

BOLA DO TIPO OFICIAL DE 
FUTEVÔLEI composta de 
superfície ultra macia Hyde 
cover FT 5 de circunferencia 
68/70cm peso 410-450g na cor 
branco/preto com selo de 
qualidade de aprovaçao da FIFA 
com amostra do produto.

 

MIKASA 

 

UN 

 

4,00

 

428,50

 

1.714,00

 

18

 

Bola de basquete igual ou 
similar a Spalding TF-Elite 
Oficial CBB Feminino, 
confeccionada com revestimento 

SPALDING 

 

UN 

 

6,00

 

250,00

 

1.500,00
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de microfibra, com estrutura 
laminada de 2 camadas de 
espuma para melhor toque, 
textura e canaletas profundas 
que auxiliam no manuseio e 
aderência da bola na mão, 
construção resistente garantindo 
maior durabilidade, aprovada 
pela Confederação Brasileira de 
Basquete (CBB), com 
aproximadamente 72,4 cm de 
circunferência e 560 gramas de 
peso, miolo removível, câmara 
de borracha butílica, pressão 
(LBS): 8 Psi., tamanho 6, com 
gomos nas cores laranja e preta, 
com canaletas na dor dourada, 
com o logo da Confederação 
Brasileira de Basquete (CBB) 
impressa na bola, com amostra 
do produto.

 

19

 Braçadeira de Capitão, 
acessório essencial para 
identificar quem é o líder entre 
os jogadores. Ela promove um 
ajuste perfeito ao braço com 
conforto e praticidade. Material 
87% poliéster e 13% elastano 
ajuste em velcro.

 

SACLIBU 

 

UN 

 

15,00

 

10,00

 

150,00

 

26

 

RAQUETE DE TÊNIS DE MESA 
IMPACTO 1000 composto de 
madeira e borracha de 1,5mm 
em folha 6mm e esponja 2,0mm 
com cabo clássico reto nas 
dimensões 2,3 x 15 x 25,5cm 
com peso de 174g aprovada 
pela Confederação Brasileira de 
Tênis de Mesa, com amostra do 
produto.

 

VOLLO 

 

UN 

 

60,00

 

25,00

 

1.500,00

 

Total do Fornecedor:

 

15.633,00

 

 

4650-BRESCHIGLIARI & CIA LTDA. 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

1

 

Antena de voleibol na cor 
vermelho e branco de 
composição de fibra de vidro 
liga de níquel no tamanho 
1,80m.

 

MASTER 

 

PAR 

 

2,00

 

154,40

 

308,80

 

10

 

Bola de Futsal oficial 500 em 
tecnologia Termotec com 12 
gomos confeccionada em PU, 
tamanho 61 -

 

64cm de diâmetro 
pesando 410 -

 

440 gramas, 
aprovada pela Confederação 
Brasileira de Futsal -

 

CBFS, 
contendo o selo de aprovação e 
amostra do produto

 

PENALTY 

 

UN 

 

20,00

 

249,00

 

4.980,00

 

15

 

BOLA DO TIPO VOLEIBOL 
OFICIAL MVA 200 de superficie 

MIKASA 

 

UN 

 

10,00

 

693,00

 

6.930,00

 

com textura double dimple, 
laminada e super composição e 
superficie no tamanho 5, com 
circunferência de 65-67 cm 
acompanhado do selo de 
approvação da FIVB com 
amostra do produto.

 

17

 

BOLA TIPO BASQUETE 
PADRÃO OFICIAL UNISSEX 
Material: confeccionada em 
borracha; Circunferência: 75 á 
78cm; Peso: 565 á 587g; 
Câmara: butil; Miolo: removível; 
Requisito: matrizada.

 

POKER 

 

UN 

 

30,00

 

64,00

 

1.920,00

 

20

 

CONE PARA SINALIZAÇÃO 
EM BORRACHA NAS CORES 
LARANJA COM BRANCO, 75 
CM

 

SCALIBU 

 

UN 

 

50,00

 

36,90

 

1.845,00

 

27

 

REDE DE FUTEBOL DE 
CAMPO FIO 4,0 em polietileno 
(Nylon) de alta resistência em 
malha 15 no tamanho (LxA) 
7,50 x 2,50m contendo duas 
unidades.

 
PANGUE 

 

UN 

 

6,00

 

344,90

 

2.069,40

 

31
 

Rede do tipo voleibol oficial 
fabricada em algodão de cor 
preta com 4 faixas nas laterais 
na cor branca medinho 1 m de 
altura x 9,50m de largura em fio 
2,0 em polipropileno trançado 
(seda) na malha 10 x 10cm 
acompanhado corda guia para 
instalação e porta antena, com 
amostra do produto.

 

PANGUE 
 

UN 
 

6,00
 

129,90
 

779,40
 

32

 

RELOGIO DE XADREZ 
ANALOGICO, RESISTENTE 
MEDINDO 5CM DE LARGURA 
X 16CM DE COMPRIMENTO X 
9CM DE ALTURA, CAIXA 
PLÁSTICA COM PINOS DE 
METAL, ANALOGICO, COM 
DOIS MOSTRADORES DE 
TEMPO, CADA UM TEM UMA 
SETA, E UMA QUEDA DE 
SETA, QUE INDICA O 
TÉRMINO DO TEMPO 
ESTIPULADO PARA O 
JOGADOR, COM 
NUMERAÇÃO TAMANHO NO 
MINIMO FONTE 12, 
GARANTIA MINIMA DE 30 
DIAS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. EQUIVALENTE 
A JAEHRING

 

JAEHRING 

 

UN 

 

10,00

 

139,90

 

1.399,00

 

33

 

Saco p/ bolas de rede em 
naylon fio 2, em malha de 12 
com capacidade para transporte 
de 10 bolas no tamnho L X a 
0,70 CM x 1,20 M 

 

MASTER 

 

UN 

 

10,00

 

18,90

 

189,00

 

Total do Fornecedor:

 

20.420,60
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4498-CASA DO ATLETA LTDA. 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

3

 

BASTÃO REVESAMENTO

 

PISTA E 
CAMPO 

 

UN 

 

6,00

 

58,00

 

348,00

 

7

 

BOLA DE FUTEBOL OFICIAL 
PRO confeccionada em material 
PU Higd Solid Golf de alta 
resistência. Bola fusionada com 
6 gomos de tecnologia 
termofusion pesa 410g -

 

450g e 
tamanho de 62cm-64cm, samba 
velocity possuindo o selo de 
aprovação do Campeonato 
Brasileiro Série B, C e D e 
Federação de Futebol de Mato 
Grosso do Sul, com amostra do 
produto.

 
TOPPER 

 

UN 

 

24,00

 

283,90

 

6.813,60

 

11

 
BOLA DE HANDEBOL H2L 
FEMININO composição em PVC 
de 32 gomos com circunferência 
de 54cm -

 

56cm e peso de 
325g-400g aprovada com selo 
da confederação Brasileira de 
Handebol, com amostra do 
produto.

 
PENALTY 

 

UN 

 

10,00

 

201,90

 

2.019,00

 

12
 

BOLA DE TÊNIS DE MESA

 

DUAS ESTRELAS de 
composição em fibra de acetato 
nas cores laranja e branco 
pesando aproximadamente 3g e 
no diâmetro de 40mm aprovado 
pela Confederação de Brasileira 
de Tênis de Mesa, com amostra 
do produto. 

 

VOLLO 
 

UN 
 

400,00
 

5,90
 

2.360,00
 

14

 

BOLA DO TIPO VÔLEI DE 
PRAIA OFICIAL VLS 300 
composta de material soft 
composite cover no tamanho 5 
de peso 260-280g e 
circunferência 66-68cm, com 
selo de aprovação da FIVB com 
amostra do produto.

 

MIKASA 

 

UN 

 

6,00

 

536,00

 

3.216,00

 

16

 

Bola oficial de Voleibol 8.0 
matrizada confeccionada em 
microfibra com 16 gomos e 
aprovada pela Federação 
Internacional de Voleibol (FIVB) 
contendo selo (FIVB 
APPROVED), no tamanho de 65 
-

 

67 cm de diâmetro pesando 
260 -

 

280g em câmara airbility 
de miolo slip system removível e 
lubrificado com amostra do 
produto.

 

PENALTY 

 

UN 

 

18,00

 

418,90

 

7.540,20

 

22

 

Cronometro digital com funções 
de tempo que permite a tomada 
de tempo parciais, calendario, 
alarme, contador de até 24 

VOLLO 

 

UN 

 

10,00

 

90,00

 

900,00

 

horas, visor numérico extra 
grande, bateria de lítio a prova 
d' água

 

com cordão.

 

23

 

Bomba infladora de ar Double 
Action fabricado em material 
acrílico trasnlúcido nas cores 
amarelo, azul, vermelho e preto 
com mangueira flexível 
acompanhado de duas agulhas.

 

PENALTY 

 

UN 

 

20,00

 

20,90

 

418,00

 

25

 

PLACAR MANUAL DE MESA, 
confeccionado em PVC rígido e 
sistema articulado medindo 
21x39x19cm com marcação de 
7 sets e 31 pontos.

 

VOLLO 

 

UN 

 

3,00

 

169,90

 

509,70

 

28

 

REDE FUTEBOL DE 
SALÃO/FUTSAL: Padrão Oficial 
com material em nylon, tamanho 
oficial 3,00x2,10; Malha: 12x12 
confeccionada com fio 4 mm de 
nylon de alta resistência . 

 

PANGUÉ 

 

UN 

 

6,00

 

199,00

 

1.194,00

 

30

 

REDE TIPO BASQUETEBOL 
DE FIO 4 MM em seda de 
composição chuá nas 
dimensões (LxA): 7,5 x 27cm de 
origem nacional com amostra do 
produto.

 PANGUÉ 

 

PAR

  

15,00

 

20,00

 

300,00

 

Total do Fornecedor:

 

25.618,50

 

 

5347-R. G. PINHEIRO EIRELI 
 

Item Descrição do material 
Marca do 
Produto

 
Un. Med.  

Qte. 
Cotada

 
Peço 

Unitário
 

Peço Total  

2

 

Kit de badminton composto por 
4 raquetes de material grafite e 
encordoamento em nylon, 3 
petecas de nylon, 1 jogo de 
rede oficial e uma 1 bolsa de 
armazenamento.

 

AMADEUS 

 

KIT 

 

6,00

 

309,00

 

1.854,00

 

6

 

BOLA DE FUTEBOL 
confeccionada em material PU 
de 32 gomos costurada no peso 
410-450 gramas, tamanho 68-
70cm com câmara airbility e 
miolo cápsula SIS, bico 
alongado removível e 
lubrificado com base de 
borracha butílica e estrutura de 
anéis de origem nacional, com 
amostra do produto.

 

PENALTY 

 

UN 

 

70,00

 

219,00

 

15.330,00

 

9

 

Bola de Futsal oficial 200 
categoria infantil em tecnologia 
Termotec confeccionada em 
PU, tamanho 55 -

 

59cm de 
diâmetro pesando 350 -

 

380 
gramas, aprovada pela 
Confederação Brasileira de 
Futsal -

 

CBFS, contendo o selo 
de aprovação e amostra do 
produto. 

 

PENALTY 

 

UN 

 

20,00

 

192,00

 

3.840,00

 

21

 

CONJUNTO DE REDE DE 
TÊNIS DE MESA composição 

SPEEDO 

 

UN 

 

10,00

 

59,00

 

590,00
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em Nylon nas cores azul ou 
verde nas dimensões 177 x 
14,5 x 0,2cm e suporte de 
fixação tipo alicate/jacaré de 
composição em ferro para tênis 
de mesa aprovado pela 
Confederação Brasileira de 
Tênis de Mesa, com amostra do 
produto.

 

24

 

Mesa de Tênis de mesa Oficial 
com pé dobrável e rodas em 
MDF de capa 25mm, nas 
dimensões 2,74x1,52x76cm

 

KLOPF 

 

UN 

 

2,00

 

1.990,00

 

3.980,00

 

29

 

REDE PARA FUTEBOL 
SOCIETY OFICIAL, em 
polietileno (nylon)), fio de 4 mm, 
medindo 6,20 x 2,20 m (CxA), 
malha 14.

 

PANGUE 

 

UN 

 

6,00

 

279,00

 

1.674,00

 

Total do Fornecedor:

 

27.268,00

 

DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da data da assinatura.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 
A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 

específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.
 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI 
Sec. Mun. de Educação, Cultura

 Ordenadora de Despesa

 EDNA DE SOUZA LIMA

 
Pregoeiro

 
830.025.451-04

 

EQUIPE DE APOIO: 

 

WELINTON BACHEGA BRITO

 

EQUIPE DE APOIO

 

023.555.441-31

 

CLAUDIO SANCHES

 

EQUIPE DE APOIO

 

237.827.651-68

 

CASA DO ATLETA LTDA.

 

Representante: CARLOS ALBERTO VILALBA, CPF nº 089.308.198-18

 

Fornecedor

 

BRESCHIGLIARI & CIA LTDA.

 

Representante: CHRISTIAN TANES BENITES, CPF nº 002.926.381-67

 

Fornecedor

 

R. G. PINHEIRO EIRELI

 

Representante: PAULO CEZAR RIBEIRO, CPF nº 693.516.781-72

 

Fornecedor

 

BIG BALL SPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA -

 

ME

 

Representante: MORENO PAVEZZI DA COSTA, CPF nº 039.634.859-90

 

Fornecedor

 

APOSTILAMENTO N°.: 09/2021

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

 

95706/2021

 

FLY Nº.: 0333.0005285/2021

 

TOMADA DE PREÇO

 

N°

 

23/2021

 

CONTRATADA: D

 

MARTINS DE LIMA 

  

OBJETO:

 

Contratação de empresa especializada para demolição dos blocos de madeira e construção de novas salas de 
aula, cozinha, refeitório, pátio e sala de professores em alvenaria na Escola Municipal Antônio Joaquim de Moura 
Andrade, localizada a Rua Vearni Castro, 1822, Centro Educacional, Nova Andradina. 

 

ASSUNTO:

 

Alteração da Funcional programática

 

e fonte de recurso.

 

AMPARO LEGAL: art. 65, §8°

 

da Lei n° 8.666/93

 

e art. 11

 

da Lei Municipal n° 1.604/2020.

 

I –

 

A fonte da dotação orçamentária

 

originária

 

do

 

Tomada de Preço

 

n°

 

23/2021,

 

tem

 

com

 

código reduzido: 95,

 

Elemento 
de despesa:

 

4.4.90.51

 

–

 

Obras e instalações -

 

Fonte (0001)

 

–

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Educação, que será substituída

 
pelo código reduzido: 32

 
–

 
Elemento: 4.4.90.51

 
–

 
Obras e instalações -

 
Fonte (0019)

 
–

 

Transferências do Fundeb –
 

Educação Básica 30%, conforme especificado abaixo:
  

Dotação Atual 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

 Proj./Ativ. 2.055

 
Construção, Ampliação, Man.

 
e enc. c/ Rede Mun. De Educação

 
Código Reduzido: 95

 
Elemento de despesa 4.4.90.51.00.00.00.00.01.0001

 

(0001)

 

–

 

Obras e Instalações 

 

Fonte: 0001 –

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Educação

 

Dotação a ser remanejada

 

FUNDO DE DESENVOL. EDUCAÇÃO BÁSICA VAL. MAG. -

 

FUNDEB 

 

Proj./Ativ. 2.069

 

Manutenção e Operacionalização do FUNDEB 

 

Código Reduzido: 32

 

Elemento de despesa 4.4.90.51.00.00.00.00.01.0001

 

(0019) –

 

Obras e Instalações

 

Fonte: 0019 –

 

Transferências do Fundeb –

 

Educação Básica 30%

 

Nova Andradina

 

–

 

MS, 29

 

dezembro

 

de 2021.

 

Giuliana Masculi Porkrywieck

 

Secretária Mun.

 

de Educação, Cultura

 

e Esporte

 

APOSTILAMENTO N°.: 10/2021

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

 

98180/2021

 

FLY Nº.: 0333.0007759/2021

 

TOMADA DE PREÇO

 

N°

 

24/2021

 

CONTRATADA: ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA

   

OBJETO:

 

Construção de 01 (uma) unidade escolar para atender a demanda de alunos de 4 a 10

 

anos na R. Antônio 
Alberto., QD: A, lote 02 e parte do lote 01, distando 38,50 M da Avenida Geraldo Magela dos Santos, bairro Universitário, 
com

 

867,790 metros quadrados através de construção civil,

 

com BDI de 28,35% e SINAPI julho/2021.

 

ASSUNTO:

 

Alteração da Funcional programática e fonte de recurso.

 

AMPARO LEGAL: art. 65, §8°

 

da Lei n° 8.666/93

 

e art. 11

 

da Lei Municipal n° 1.604/2020.

 

I –

 

A fonte da dotação orçamentária

 

originária

 

do

 

Tomada de Preço

 

n°

 

24/2021,

 

tem

 

com

 

código reduzido: 95,

 

Elemento 
de despesa:

 

4.4.90.51

 

–

 

Obras e instalações -

 

Fonte (0001)

 

–

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Educação, que será substituída

 
pelo código reduzido: 32

 
–

 
Elemento: 4.4.90.51

 
–

 
Obras e instalações -

 
Fonte (0019)

 
–

 

Transferências do Fundeb
 

–
 

Educação Básica 30%, conforme especificado abaixo:
  

Dotação Atual 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

 Proj./Ativ. 2.055

 
Construção, Ampliação, Man.

 
e enc. c/ Rede Mun. De Educação

 Código Reduzido: 95

 
Elemento de despesa 4.4.90.51.00.00.00.00.01.0001

 

(0001)

 

–

 

Obras e Instalações 

 

Fonte: 0001 –

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Educação

 

Dotação a ser remanejada

 

FUNDO DE DESENVOL. EDUCAÇÃO BÁSICA VAL. MAG. -

 

FUNDEB 

 

Proj./Ativ. 2.069

 

Manutenção e Operacionalização do FUNDEB 

 

Código Reduzido: 32

 

Elemento de despesa 4.4.90.51.00.00.00.00.01.0001

 

(0019) –

 

Obras e Instalações

 

Fonte: 0019 –

 

Transferências do Fundeb –

 

Educação Básica 30%

 

Nova Andradina

 

–

 

MS, 29

 

dezembro

 

de 2021.

 

Giuliana Masculi Porkrywieck

 

Secretária Mun.

 

de Educação, Cultura

 

e Esporte

 

 

PORTARIA Nº. 924, de 29

 

de

 

Dezembro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

que houve a vacância do cargo de Assessor Governamental III, da Secretaria 
Municipal de Saúde

 

em decorrência da exoneração constante na Portaria 910/2021;

 

CONSIDERANDO

 

que a Lei Complementar Federal 173/2020 permite as reposições de cargos 
de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa (inciso IV do artigo 8°)

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   

Art. 1° Nomear MAXILAINE APARECIDA DE SOUZA SILVA, para ocupar o cargo de Assessora   
Governamental III, Símbolo DAS -115, atribuindo-lhe 40% (quarenta  por cento) de gratificação de representação, 
lotada

 
na Secretaria Municipal de Saúde

  
(autos 99.783/2021).

 Art. 2°

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a nomeação da

 

servidora

 

constante 
nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de dezembro

 

de 2021.

 
            

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

Estado de Mato Grosso do sul, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças e

 

Cestão, através da Subsecretaria de Administração Tributária, NOTIFICA os Senhores Contribuintes abaixo relacionados» para qu e no

 

prazo de 30

 

(trinta) dias. a contar da publicação deste Edital, compareçam na Subsecretaria de Administração Tributária desta

 

Municipalidade,

 

para

 

tratarem

 

de

 

assuntos

 

de

 

Vossas

 

interesses,

 

a

 

saber:

 

 
 

Nº do Proc.

 

Contribuinte

 

Cadastro

 

Cód. Contrib.

 

1701/2021

 

ABINER JEFTE DE ALENCAR BUENO SIEBRA

 

26375

 

32232

 

1697/2021

 

ALEX JOSÉ DA SILVA

 

19529

 

27909

 

1698/2021

 

ALEX JOSÉ DA SILVA

 

23263

 

27909

 

1676/2021

 

ANTONIA BAGINI DA CUNHA

 

23839

 

25382

 

1685/2021

 

CANALESTE AGROPECUARIA LTDA

 

6872

 

28911

 

1686/2021

 

CANALESTE AGROPECUARIA

 

LTDA

 

6872

 

28911

 

1680/2021

 

CELINA GONCALVES

 

9172

 

9172

 

1688/2021

 

CLOVIS ROBERTO CORVELO SARAIVA

 

12480

 

18446

 

1702/2021

 

DILMA MARTIN MIATELLO

 

3409

 

18830

 

1672/2021

 

EDGARD ANDRADE DE TOLEDO PIZA

 

3060

 

2095

 

1678/2021

 
ELCIO GATTI

 
24786

 
32115

 

1696/2021 EVANI ALVES DA CRUZ 5134  5134  
1684/2021

 
FILDECINO XAVIER RUAS

 
12913

 
12913

 1671/2021

 

FRANCISCA OLIVEIRA COSTA

 

4076

 

29409

 
1682/2021

 

GISLAINE PEREIRA DE MOURA

 

21255

 

38151

 

1670/2021

 

IDALINA FERREIRA LEAL DE SOUZA

 

4357

 

38510

 

1691/2021

 

JOAQUIM PEREIRA DE ALMEIDA

 

9862

 

19701

 

1689/2021

 

JUVENAL SOARES DE OLIVEIRA

 

3822

 

11471

 

1690/2021

 

JUVENAL SOARES DE OLIVEIRA

 

11471

 

11471

 

1681/2021

 

MARIA EDNA VASCONCELOS RODRIGUES

 

21262

 

38157

 

1679/2021

 

MARIA EUNICE DIAS MARQUES

 

21897

 

37181

 

1703/2021

 

MARIA SUELI NUCCI DE LIMA

 

2697

 

2697

 

1674/2021

 

NARCIMARIO PEREIRA COELHO

 

23541

 

41002

 

1675/2021

 

NARCIMARIO PEREIRA COELHO

 

23541

 

41002

 

1673/2021

 

QUITERIA MOREIRA

 

40

 

40

 

1687/2021

 

ROSNEI DE LIMA

 

12590

 

18244

 

1692/2021

 

RUTE CALAZANS MARQUES

 

7122

 

28327

 

1693/2021

 

RUTE CALAZANS MARQUES

 

10329

 

28327

 

1694/2021

 

TRINIDÁ MENEZES MARTINS

 

5336

 

5336

 

1695/2021

 

TRINIDÁ MENEZES MARTINS

 

24254

 

5336

 

1677/2021

 

VALDIR FERNANDES SOARES

 

26467

 

34001

 

1700/2021

 

VALDOMIRO FRANCISCO MENDES

 

2431

 

2430

 

1699/2021

 

VANDA LUCIA TAKAHASHI

 

5162

 

5162

 

1683/2021

 

WANDA MARIA DAS GRAÇAS SILVA

 

17776

 

17980

 

Quantidade de Processos: 34

 
 

Transcorrido
 

o
 

prazo
 

acima
 

mencionado
 

sem
 

o
 

comparecimento
 

serão
 

tomadas
 

as
 

medidas
 

legais
 

cabiveis.
 

Nova Andradina
 

(MS)
 

29/12/21 12:16
 Emerson Nantes de Matos

 Secretário

 

Municipal

 

de

 

Finanças

 

e

 

Gestão
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